INDICAÇÃO Nº 
1841
, DE 2006

INDICO, com fundamento no artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a construção de complexo rodoviário (viaduto e alças de acesso) sobre a Rodovia Presidente Dutra, na região do Vale do Paraíba, no município de Cruzeiro.
JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa requerer do Governo do Estado a construção de complexo rodoviário (viaduto e alças de acesso) sobre a Rodovia Presidente Dutra, na região do Vale do Paraíba, no município de Cruzeiro. Segundo o Vereador Mário Notharangeli, do PT de Cruzeiro, que reivindicou a obra, trata-se do término do Complexo Rodoviário Hamiltom Vieira Mendes que faz parte da SP 52, que liga a Rodovia Presidente Dutra a diversos municípios do Vale do Paraíba, até a divisa do Estado de Minas Gerais. A falta da  ponte sobre o Rio Paraíba obriga os motoristas da SP-52 a realizarem um desvio pela zona urbana  de Cruzeiro. O Governo Estadual iniciou a obra há doze anos, porém ela foi paralisada há cerca de nove anos. A falta dessa obra compromete o desenvolvimento da cidade já que não há acesso direto ao principal pólo industrial da cidade, que abriga indústrias de grande porte, como uma das principais fábricas de vagões do país, que conta com cerca de cinco mil empregados atualmente.      

Sala das Sessões, em

Deputado Carlinhos Almeida - PT
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